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REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 

Requeiro, com base no art. 93, inciso II, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), que sejam convidados para participar de 

audiência pública, a ser realizada no âmbito das Comissões de Assuntos 

Econômicos (CAE) e de Educação, Cultura e Esporte (CE), os seguintes 

senhores, para discutir as propostas de limitação aos gastos públicos, 

especialmente a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 55, de 2016 

(PEC nº 241, de 2016, na origem) – PEC DO TETO DOS GASTOS 

PÚBLICOS: 

Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda; 

Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo, Professor Titular de 

economia da Universidade de Campinas (Unicamp); 

Roberto Lehrer, Reitor da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ); e 

Rubens Penha Cysne, Diretor da Escola de Pós-Graduação em 

Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV/EPGE). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A PEC nº 55, de 2016, promoverá grandes impactos na vida 

nacional em diversas áreas, não apenas orçamentária-financeira, por um 

período muito longo, ao instituir o instituir o Novo Regime Fiscal, que 

perdurará por 20 (vinte) exercícios financeiros. 
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Sendo assim, é fundamental que essa proposta seja analisada 

com bastante prudência, examinando não apenas os aspectos econômicos, 

mas também os impactos em outras áreas, como educação e saúde. 

Por essa razão, convidamos os ilustres Senhores acima 

relacionados, por apresentarem visões diferentes em relação à matéria, 

possibilitando o contraditório, que enriquecerá o debate e contribuirá para 

uma perfeita compreensão do tema, subsidiando a futura deliberação do 

Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

 
Senador TELMÁRIO MOTA 
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